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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃo ELETRôNICo N" PEo58/2o25-sETAs
PROCESSO ADM|NISTRATIVO N" OOOO7.2O25,O2I.ilOOO3-6,A

l.ll. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

l.ll. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

- lrEM DEscflçÃo . erD UND
:

BOLSA EM LONA.I 24OO.o Unidade
(SERICRAFADA)

BoLSA EM LONA (SERIGRAFADA), cor a combinar dim. aprox 42x33

a combinar dim. a pÍox:42x33,

4 : Mo9lllLA INFAITIL 24oo.o unidade

MOCHILA INFANTII- IOO% poliester, tamanho aproximado 32x27x

tamânho aproxim ado 32P7x, cr,r a combinar.

CAMISA COM PROTECÃO
5 loo.o Unidade

SOLAR

V. UN IT V. TOTAL

76,21 ]82.976,00

(bolsa em lona (serigrafêda), cor

2 BONE - TIPO AMERICANO ' 25OO.O Unidâde 38,Oo 95.OOO,OO

BoNÉ - IPo AMERICANo (tecido tactel (grosso), loo% poliéster, gÍamatura de l6og/m2 até26oglm2,

cor do tecido ê dos revestimêntos é loo% branco, regulador em vêlcro, na cor brânco, ou verde, aba

comum na cor branco ou verde, botão na parte superior, rêvestido com tecido branco ou amarelo,

com interla na parte frontal, em impressão em serigrafia silk secreen com tinta para tecido em âte 6

cores, impressâo nas laterais e na frente, contendo as logomarcas institucionais e a mensâgem e

ilustração de acordo com a demanda do contratante-

1 CAMISETA RECATA 2O5O.O - Unidade 2430 49.al5,OO

CAMISETA REGATA - (em malha pv, gramatura 30, cores variadas (verde, branca ), pescoço-comviés,

impressão da ârte do projeto em até (sête) cores na parte frontal e logomarca do Coverno de Crateús

e da sêcretâria de Assistênciã Social em 03 (três) cores (costa), tamanhos infantis e adultos: pp,p, m, g

e ss.)

'126,55

(mochila infantil,

89,30

3C3.720,OO

lOOTo poliéstêr,

8.930,OO

Rua 6ateria 6entiI Cárdoso, 20 - CentÍo. ó3.70o-0o0
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r. DAS COND|çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO
I..I. Objeto: RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE
EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE CAMISAS INFANTIS E

ADULTAS, BONÉS, MOCHILAS E KITS INFANTIS, BOLSA EM LONA E BLUSAS
PERSONALIZADAS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS USUARIOS E SERVIDORES, ATRAVÉS
DA VESTIMENTA PADRONIZADA., TODAS PERSONALIZADAS PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS-
CEARÁ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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vesruÁnto pRorEÇÃo, Ttpo: cAMlsA TÉRMrcA sltM, MATEBTAL 90% poltESTER E to% ELASTANo,

TAMANHO: P AO GI, TIPO USO: PROTEçÃO CONTRA LXPOSIÇAO DIRETA DE RAIOS SOLARES,

cARAcTERÍslcAS ADtctoNAts: MANcA LoNcA, coM stLK Do BRASÃo DA sECRETARIA, coR:

TODAS AS CORES

:KIT ROUPA DE BALLET

IN FANTIL 6 ITENS
6 ',130.o Kit 221,A7 2A.A43,10

UNIFORME BAILARINA

COLLANT RECATA

KIT ROUPA DE BALLET INFANTIL 6ITENS UNIFORME BAILARINA COLLÂNT RECATA. COLLANT SAIA

MEIA SAPATILHA-Kit composto por:l- Collant Regata,l Saia de transpâssa r./l- Par de Meiâ Calça Fio 40

dpé,TAMANHoS: 20 ao 36"fi Rede para coque I Faixa para cabeça / -Par de SAPATILHA KoRINO

(couRo stNTÉrcolNos TAMANHoS: 20 ao 36.CoLLANT PARA BALLET CONFECCTONADO EM

HELANcA DE ór MA euAltDADE,Nos rAMAN Hos: 2, 4, 6, B,'ro, 12 ,36.

: KIT CALçA DE CAPOEIRA +

7 CAMTSETA ABADA r3O.O Kit l7OJ3 22)42,90

INFANTIL

KIT CALçÁ DE CAPOEIRA + CAMISETA ABADA INFANTIL KIT inclui cãlça de capoeira em Helanca na

Cor: Branca IOO% Poliamida, projetada paÍâ resistir aos movimentos maisvigorosos. NOSTAMANHOS:

2,4,6,A,1O,12 J6. A camiseta de alta qualidade na Cor: Brânca oferêce conforto e estilo durantê suâs

práticas.NOS TAMANHoS: 2, 4, 6, a,lo,12 ,36.

1.2. os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,

conforme justificativa constantê do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento prêparatório ao Termo de

Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergêncla entre ambos, prevalecerá

o disposto neste Termo de Referência.
.l.4. 

O prazo dê vigência da contratação é de l2 meses, na forma do artigo 105 da Lei n'
14.133,de2021.

,5 O custo estimodo totol do controtoção é de P$ 691.427,00 (seíscentos e

novento e um mil, guotroentos e vinte e sete reois).

1.6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definjdos por

edital, por meio de especificaçôes usuais do mercado conforme o disposto no art. 6",

Xlll, da Lei n."14]33121 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência.

1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos

artigos 82 a 86 da Lei n.'.l4..l33202.l ê Decreto n." 11.462, de 2023, de acordo com o
procedimento disposto neste Termo de Referência, conforme especif icaçôes a seguir:

Rua 6sleria Gentit Càrdosa, 20 - Centro. ó3.7o0-o0o \
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- órgão Gerenciadon FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
.l.8. 

O Sistema de Registro de preços êncontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a)há necessidade de contrataçóês permanentes ou frequentes em razão das
características do objeto;

b)não é possível definir previamênte o quantitativo a ser demandado em razão

da natureza do objeto;

c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de
medida;

d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma
entidade e/ou contrataçõescentra lizadas.

1.9. A vigência da Ata dê Rêgistro de Preços será de I (um) ano, contado do primeiro

dia útil subsêquênte à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, prorogável por igual período.

1.9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação derelatório favorável da comissão de recebimento e
fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as.condições e os preços

permanecem vantajosos para a Admínistração, permitida a negociação com
aCONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça

econom ica mente va ntajoso para a Ad m i nistração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na

prorrogação e a comprovação dê que mantém todas as condições de habilitação e
qualificação.

l.9l.l. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos êstabelecidos na

Ata de Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro
de Preços será o remanescente.

1.9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser asslnado

dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no
primeiro dia útil subsequente a data de sua públicação no Portal Nacional de
Contrataçõês Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas
no artigo 105 da Lei n" 14.13321.

1.9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

z DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO Oa NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
E DA ESCOLHA DO PROCEDTMENTO pOR REGTSTRO DE PREçOS
2..l. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa da
escolha do procedimento por sistema deregistro de preço encontr m-se

Rua 6aleria 6entilCardoso, 20 - Centro, 63.70o-0o0
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2.2. A padronização das vestimentas contribui sig nificativamente para a intêgração
social e o fortalecimento da imagem institucional, reforçando o sentimento de
pertêncimento e facilitando o reconhecimento dos usuários e servidores em eventos,
atendimentos e programas sociais. Além disso, o uso de materiais personalizados
promove maior visibilidade das ações desenvolvidas pela Secretaria, ampliando o
impacto positivo junto à comunidade atendida.

2.3. A contratação, realizada por meio de registro de preços, visa gãrantir a

disponibilidade constante desses itens, possibilitando a reposição e atendimento
imediato às demandas ao longo do tempo, sem comprometer a e ciência nanceira e
administrativa da Secretaria. Esta medida está alinhada à necessidade de oferecer
conforto, durabilidade e funcionalidade nos materiais utilizados, assegurando que os
recursos públicos sejam aplicados com economicidade e transparência, conforme
preconizado pela legislação vigente.

2.3. Assim, a aqulsição desses materiais é essencial para a continuidade e quali cação
dos serviços prestados, contribuindo para a melhoria da gestão e o fortalecimento das
ações sociais desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social do Município de
Cratêús.

3.2. Os itens a serem contratados abrangem um conjunto integrado de produtos, que
visam atender às especi cações técnicas e funcionais denidas, conforme lêvantado no
estudo de mercado e nas necessidades da Administração. As especi cações incluem,
por exemplo, o uso de materiais adequados, personalização com logomarcas
institucionais e cores denidas, sempre respeitando os princípios de qualidade e
economicidade. A solução visa garantir que os produtos atêndam plenamente às
expectativas de identi cação e uniformização visual, alinhando-se ao interesse públi
e aos objetivos administrativos

fL lf
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pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técn ico P relim ina r, a pênd ice deste
Termo de Referência.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DACONTRATAçÃO
2..1. A Secretaria de Assistência Social do Município de Crateús-CE identi cou a
necessidade de aprimorar a padronização e a identi cação visual de seus usuários e
servidores, através do fornecimento de vestimentas personalizadas e acessórios como
camisetas infantis e adultas, bonés, mochilas, kits infantis, bolsas em lona e blusas.
Esses itens são fundamentais para garantir a organização e segurança durante as
atividades realizadas pela secretaria, facilitando a identi cação dos participantes e
promovendo um ambiente institucional mais profissional e acolhedor.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
vtDA DO OBJETO E DA ESPECTFTCAçAO DO PRODUTO
3.1. Asolução proposta consiste no registro de preços para a contratação de empresas
especializadas no fornecimento de vestimentas e acessórios personalizados, como
camisas infantis e adultas, bonés, mochilas, kits infantis, bolsa em lona e blusas
personalizadas. Essa contratação atende à necessidade da Secretaria de Assistência
Social do Município de Crateús, Ceará, visando padronizar a identi cação visual de
servidores e usuários, promovendo unidade e facilitando o reconhecimento em
eventos institucionais e ações sociais.
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3.3. O levantamento de mercado realizado identi cou que a solução proposta está
alinhada com as práticas comerciais vigentes, sendo viável e sustentável dentro do
contexto atual do mercado. Reforça-se que a contratação por registro de preços
oferêce exibilidade e va ntajosidade à Ad m inistração, perm itindo aqu isições conforme
demanda e garantindo economicidade em compras futuras. O êscopo denido nesta
solução garante que todos os elementos contratados êstejam em conformidade com
os requisitos da Lei n" 14.133t2O21, assegurando a e ciência e e cácia dos serviços
prestados à comunidade. Sendo assim, a alternativa foi escolhida por sua adêquação
técnica e operacional com base nos dados identificados no ETP.

4. DOS REQUTSITOS DACONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice destê Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão
de Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contratantê.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo mênos 03 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado da contratante, conforme
endereço a ser informado na ordem de compras.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6..l. O contrato decorrentê da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no
.14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dê sua inexecução total
ou parcial (caput do art. ll5 da Lêi n'.14.133, de 2O2l).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondentê, anotadas tals circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
ll5 da Lei no 14.133, de 2O2l).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito semprê que o ato exigir talformalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar reprêsentante do Contratado pará adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
aprêsêntação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentrê outros.
6.6. A êxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 1.l7 da Lei no 

.l4..l33, 
de 2O2l).
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanh ecução do contrato, para que sejam

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, êm têmpo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O flscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termós aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8..l. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
rêportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordém de serviço, do- registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9..l. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os régistros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de at-esto de
cu m primento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente
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6..10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratua l.

6..l.l. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência ê na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificaçÕes constântes nestê Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de O3 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequentê acêitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lêi n" 14..133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimênto definitivo será de até lO (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá sêr excepcionalmênte prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso dê controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.143 da Lei n" 14..133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo pa ra a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento dêflnitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumênto dê cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limlte de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14133,
dê 2021.
7..lO. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elemêntos necêssários ê essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

PREGÃO

FL tf

M

Rua 6aleria 6e*rtit Cardoso. 2o - Centro, ó3.700-0oo

(



§ cmrã3§

c) os dados do contrato e do órg aontratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual dêstaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7..l.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
uniflcado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada'no art.68 da Lel nol4.133, de2O21.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedorês ou no
registro cadastral unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências im peditivas indiretas.
7..l4. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a Situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contrata nte.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal no 14..133 de l' de abril de
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
7.]9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (lpCA) de correção monetária.
7.2O. O pagamento sêrá realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Seé considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem ba ncá ria para pagamento.
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retênç ão tributária prevista na legislação
a plicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percêntuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n']23, de 2O06, não sofrerá a rêtenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensívêl
economia de recursos ou sê reprêsentar condição indispensável para a obte'nção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § l" do art. .l45 da lêi
Federal n'14.133Í21.

8. DA FORMA E CRIÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dê
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pêlo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
A.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação flcará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brêmpresas-e-negocios/pt-
br/em preendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores'
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portarla de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercialda unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de l8 de
março de 2O2O.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada dê documento comprobatório de seus
ad m in istradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. lO7
da Lei no 5.764, de 16 de dezembro ]97.
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8.1O. Os documentos aprêsentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8..l1. Cédula de identidade (RC) ou documento equivalente, e CPF do representante
legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei no 14.133, de 2O2l); na hipótese de o documento não conter
êxpressamentê o prazo de valldade o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e'demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19.1. índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral (SC)
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
l- Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8..l9.2. As em presas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertu ra.
8..19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pêssoa jurídica tersido constituída há menosdê2 (dois) anos;
L.l9.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.2O. Caso o licitantê apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualQuer dos
índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Llquidez Corrente (L , seráC
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8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas Jurídicas (CNPI);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediantê apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procu radoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
.l.75.1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
P rocu radora-Cera I da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de l" de maio de 1943;
8..l6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.e Municipal do domicÍlio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
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exigido para fins de habilitação capi mo OU patrimônio líquido mínimo de 5%ta

Qualificação Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para fornecer produtos equivalentes ou superior com
o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidõês ou atestados, por
pessoas ju rídicas de dlreito público ou privado.
8.26. Os atêstados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, aprêsentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratantê e
local em que foi executado o objeto contratado, dêntrê outros documentos.

DASAMOSTRAS
8.28. O pregoeiro solicitará ao vencedor provisório, a apresentaÇão de amostras para
a análise técnica dos produtos. Após a notificação formal, que será feita via chat do
processo, será concedido o prazo de até 07 (sete) dias corridos, para ser entrêgue Ol
(uma) amostra de cada produto solicitado, para todos os itens (O1 ao O7), que deverão
ser entregues na Secretaria de Assitência Social, localizado na Rua Manoel
Augustinho, no 544, São Vicente, Cratéus/CE.

8.28.1. No momento da entrega das amostras no local correspondente, a
licitante deverá apresentar um recibo com a descrição dos produtos e mârcas em
duas vias que será protocolada pelo responsável do recebimento, sêndo uma da
licitante e outra do recebedor, o qualserá a comprovação da entrega.

8.29. As amostras deverão estar devidamêntê etiquetadas com a identificação da
licitante, do item e do número do pregão, devidamente especificadas de acordo com
o termo de referência.

8.3O. As amostras serão avaliadas por comissão de avaliação.

8.31. Da análise das amostras, será emitido termo dê avaliação com o resultado da
análise por comissão de avaliação técnica do município, no prazo máximo de O5
(cinco) dias úteis.
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(cinco por cento) do valor total êstimado da contratação.
8.2.l. As emprêsas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n'14.133, de2021, art. 65, §l').
A.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e'demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6o do art.69 da Lei n" 14.133,
de2O21l.
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS,'deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercícios sociais.
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8.32. Os licitantes interessados poderão, devidamente identificados, acompanhar as
sessões de avaliação das amostras. Para tanto, é neôessária a expressâ manifestação
no chat de mensagens da plataforma elêtrônica, até a data limite para apresentação
das amostras.
8.33. A condição de representante legal deverá ser comprovada através de cópia do
contrato social e Documento de ldentificação oficial com foto, ou em caso de
procurador, apresentar procuração com poderes específicos para o referido ato, cópia
do contrato social e Documento de ldentificação oficial com foto, que deverá ser
apresentada à (ao) Presidente da Comissão de Avaliação das Amostras.
8.34. Ao manifestar interesse em participar da sessão de avaliação das amostras, a
licitante deverá indicar, no mesmo campo, um e-mail através do qualserá avisado da
data e horário em que se realizará a sessão de análise.
8.35. A participação do representante legal da empresa será restrita a observação dos
métodos adotados pela Comissão, não podendo ocasionar qualquer tipo de
interferência, cabendo ao presidente da comissão advertir o participante,
determinando, inclusive, se for o caso, a sua retirada da sessão de análise.

8.36. As amostras recebidas pela administração rião serão devolvidas, pois serão
tratadas como protótipos para fins de avaliação, podendo ter seus lacres violados e
sêu conteúdo manuseado pelos responsáveis pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.38. A desclassificação das amostras apresentadas seguirá os seguintes critérios:
a) Produtos que não atendam as especificações contidas no termo dê referência;
b) Apresêntação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;
c) Amostras com embalagem danificada;
d) O não cumprimento da entrega das amostras dentro do prazo estabelecido;
e) Amostras sêm etiqueta de identificação da licitantê, contendo: ldentificação,
número do pregão e do item cotado;
fl Não sendo aprovado na análise dos produtos'pela comissão de avaliação do
M u nicípio;
g) No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Termo de Referência;

8.4O. Após a convocação do último classificado e este sendo desc lassificado, a
administração declarará o fracasso do lote/item do presente certame.

8.41. Depois da análise feita pela comissão de avaliação, estando todos os itens
aprovados, o pregoeiro dará continuidade ao certame declarando o (s) licitante (s)

vencedor (es) e abrindo prazo recursal

8.37 Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das amostras já
apresentada para fins de adequá-las as especificações constantes deste termo de
referência.

8.39. Na hipótese de as amostras apresentadas pelo licitante primeiro classificado não
preencherem os rêquisitos, será examinada a amostra da segunda classificada e
assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo e condições.
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9. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS
9..l.O controle e o gerenciamênto das atas de registro de preços serão realizados pelo
órgão gerenciador, quanto a:

| - os quantitativos e os saldos;
ll - as solicitações de adesão; e
lll - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art.25 do Decreto
n" 11.462/2023]|:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alÍnea
"d" do inciso ll do caput do art.l24 da Lei n'14..133, de 2O21i

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os prêços rêg istrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com oslornecedores registrados ria ata será formalizada pelo órgão
ou pêla entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art.95 da Lei no l4l33, de2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade
da ata de registro de preços.
9.4. Os contratos dêcorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei n'.14..133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital, observado o disposto no art. lO5 da Lei n']4.]33, de2021.

ro. DA DTSPoNTBtLTDADE ORçAMENTÁRA
1O.1. A indicação da disponibilidâde de créditos orçamêntários somente será exigida
para a formalização do contrato ou dê outro instrumento hábil.
1O.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
media nte apostila mento

il. DA ADESÃO À em Oe REGTSTRO DE PREçOS
l1l. Em atendimento ao § 3" do art. 86, da Lei n" ]4..133 de lo de abril de 2021, será
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentês.

ll.l.l. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
224Ào2o,2736t2O23 e2a22t2o21do Tribunal de Contas da União (TCU).
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A opção pela adesão não é meramente procêdimental, mas uma escolha estratégica
que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser
precedida por uma análisê criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços
sêjam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo,
como a redução de tempo e rêcursos despendidos em múltiplas licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade
dos serviços prestados ao cidadão. Atransparência do processo é fundamental e deve
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção
de valor para o dinheiro público.

Cratêús/CE, 14 de Agosto de 2025.

:$***,Jt,rldm"h$r
ORDENADOR(A) DE DESPESA
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Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.


